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CERTIFICADO DIGITALMENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

AVISO DE JULGAMENTO E RESULTADO DA LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº
005/2023/SEPLAF

O  Município  de  Parnamirim-RN,  através  da  Comissão  Permanente  de  Licitação-SEPLAF,  torna  público  o
resultado do julgamento e classificação da fase de propostas financeiras do processo em comento. A proposta
financeira  da  empresa  CARAMURU CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA LTDA/19.293.019/0001-00,  após
atendimento da diligência que convocou para desempate em razão do porte da empresa, restou classificada em
primeiro lugar com o valor de R$ 627.776,84 (seiscentos e vinte e sete mil, setecentos e setenta e seis reais e
oitenta e quatro centavos) e foi analisada pelo engenheiro da SEMOP. Após análise e em conformidade com o
Parecer  Técnico emitido  pela  SEMOP,  a CPL decidiu acatar a  análise  técnica e consequentemente  declarar
vencedora  da  licitação  a  empresa  CARAMURU  CONSTRUTORA  E  IMOBILIÁRIA  LTDA,  CNPJ  nº
19.293.019/0001-00, com ressalva quanto à regularização da documentação apontada no item 8.2.5 do edital,
uma vez que está enquadrada como Microempresa. Dessa forma, fica desde já intimada a empresa vencedora
CARAMURU  CONSTRUTORA  E  IMOBILIÁRIA  LTDA/19.293.019/0001-00  para  regularização  da
documentação exigida no item 8.2.5 do edital, relativa à Certidão Negativa de Débitos Municipais, do domicílio
ou sede do licitante, nos termos e prazos dos § § 1º e 2º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006. A ata e os
Pareceres  Técnicos  ficarão  à  disposição  dos  interessados  no  Portal  da  Transparência  através  do  endereço:
https://www.parnamirim.rn.gov.br/#/transparencia.

Parnamirim/RN, 12 de junho de 2024.
CPL/SEPLAF/PMP



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
37RZ9CHU3I-IIE00AF1P8-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=37RZ9CHU3I-
IIE00AF1P8-P2TH9ZW2VI.
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